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Projeto de Lei no .................... 5

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a criar, nos estabelecimentos da rede

pública de ensino, “Serviço de Atendimento Permanente a Crianças e /

Adolescentes Usuários de Drogas ou qutra Substância que Gausam bs

Dependência Fisica ou Psíquica”.

Artigo 2o. O Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades

representativas da Sociedade Civil de Proteção da Criança e do

Adolescente, Universidades e Hospitais, para o cumprimento dos

objetivos desta 1 ei.

Artigo 3o. À empresa que aderir ao serviço de atendimento de que trata esta lei,

poderá destinar durante 4 (quatro) anos, 5% (cinco por cento) do ICMS —

Imposto Sobre Circulação de Mercadoria e Serviços devidos.

Artigo 4o. As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5o. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 6o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. &

Justificativa

O uso das drogas entre crianças e adolescentes tem atingido números

assustadores, trazendo dificuldades para o desenvolvimento do processo educacional,

além de ser uma das maiores chagas sociais do nosso tempo.

À escola não pode ficar distante de tal situação.

Urge que providências sejam tomadas no sentido de recuperar e dar

assistência aos usuários de drogas, através de atendimento diário, em cada unidade

educacional, junto ao seu corpo discente e em parceria com entidades privadas,

Universidades e Hospitais.
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Criar um serviço permanente de atendimento a crianças e adolescentes
drogados é reconhecer a escola como um verdadeiro local de preparação para o
exercício da cidadania, de responsabilidade para o fbxo € a criação de um mundo A
melhor, vencendo um dos maiores desafios que é a recuperação de viciados.

À presente propositura contribuirá para reduzir os tentáculos do vício,
que se estende, principalmente, às vítimas mais jovens e inexperientes.

Tudo deve ser feito, em termos de iniciativa particular e pública, para
minorar os efeitos avassaladores deste contágio.

Para tanto, conto a beneplácito dos nobres pares.

Sala das Sessões,
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Folha 3
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

| presente proposição esteve em pauta nos dias

| correspondentes às 122o a 126o Sessões Ordinárias
(de 09 a 15/09/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/09/98.
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